
INDICAÇÃO Nº 
619
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a inclusão do Município de Avaré no Programa Creche-Escola.

JUSTIFICATIVA

Felizmente o governo do estado tem investido de forma grandiosa na educação e desenvolvimento social através de diversas iniciativas, dentre elas a criação do Programa Creche Escola.

O Programa Creche Escola tem por finalidade a ampliação do atendimento às crianças na educação infantil, residentes em locais com grande vulnerabilidade social.

Somente no início deste ano 41 novos municípios já aderiram ao Programa Creche Escola, totalizando 289 municípios beneficiados pela adesão.

Como é sabido, uma das exigências para que o município possa aderir a benefício já mencionado, é necessária a existência de um terreno de sua propriedade com 2.000m², o que já foi providenciado. 

Diante da necessidade do Município de Avaré em atender à sua população local, bem como do cumprimento das formalidades exigidas para o recebimento de tal benefício, conto com o apoio do Excelentíssimo governador para a inclusão do mesmo no Programa Creche Escola, bem como, dos nobres pares para a aprovação desta indicação

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos

SPL - Código de Originalidade: 1072564 200312 1034


